
Pedidos das demandantes

— declaração, nos termos do artigo 232.o CE, da existência de
uma omissão da Comissão, na medida em que se absteve de
tomar posição sobre a queixa apresentada pelas deman-
dantes em 22 de Abril de 2004;

— condenação da Comissão nas despesas efectuadas pelas
demandantes na presente instância;

— adopção das restantes medidas consideradas oportunas pelo
Tribunal de Justiça.

Fundamentos e principais argumentos

Na presente acção, as demandantes, nos termos do
artigo 232.o CE, alegam que a Comissão não proferiu uma
decisão definitiva quanto às suas queixas apresentadas inicia-
lmente em 22 de Abril de 2004, seguidas de um convite para
agir apresentado em 27 de Novembro de 2006, relativo ao
alegado abuso de posição dominante pela Deutsche Post, nos
termos do artigo 82.o CE.

As demandantes alegam que, ao abrigo do artigo 7.o, n.o 2, do
Regulamento n.o 1/2003 (1) do Conselho, têm um interesse legí-
timo em apresentar essa queixa e são directa e individualmente
afectadas pela omissão da Comissão. Com efeito, as deman-
dantes alegam ter sido afectadas pelos preços excessivos apli-
cados pela Deutsche Post no mercado situado a jusante, não só
na sua qualidade de consumidoras como também na de concor-
rentes.

As demandantes alegam ainda que, de acordo com a Comuni-
cação da Comissão relativa ao tratamento de denúncias nos
termos dos artigos 81.o e 82.o CE (2), quando a Comissão
receber uma queixa de que o artigo 82.o CE foi violado, é obri-
gada a iniciar um processo relativo ao objecto da queixa ou a
adoptar uma decisão definitiva de indeferimento da queixa, após
ter dado ao denunciante a oportunidade de se pronunciar. No
entanto, as demandantes alegam que, apesar de terem apresen-
tado as suas observações sobre o indeferimento liminar da
queixa no prazo estabelecido, a Comissão não proferiu
nenhuma decisão definitiva, violando assim o direito comuni-
tário.

Por fim, as demandantes sustentam que, atendendo às circun-
stâncias do caso, o período de aproximadamente três anos
durante o qual convidaram reiteradamente a Comissão a agir é
suficientemente longo para permitir a tomada de uma decisão
definitiva. Em particular, o período de 18 meses decorrido desde
que as demandantes apresentaram as suas observações, segundo
afirmam, é mais que razoável para permitir à Comissão encerrar
a terceira fase do exame.

(1) Regulamento n.o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 2002,
relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas nos
artigos 81.o e 82.o do Tratado (JO L 1, 4 de Janeiro de 2003,
p. 1-25).

(2) JO C 101, 27 de Abril de 2007, p. 65-77.
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Pedidos da recorrente

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do
IHMI, de 12 de Janeiro de 2007, no processo
R 1342/2005-1, de que a Dada S.p.A. foi notificada em
25 de Janeiro de 2007, e, consequentemente,
deferimento do pedido de registo n.o 1903111, apresentado
pela Dada S.p.A., também no que respeita aos serviços da
classe 42 do Acordo de Nice;

— Condenação do IHMI nas despesas efectuadas pela
DADA S.p.A. no presente processo.

Fundamentos e principais argumentos

Requerente da marca comunitária: A recorrente.

Marca comunitária em causa: Marca figurativa constituída pela
palavra «DADA», reproduzida em letras de imprensa sobre um
fundo representado por um rectângulo negro dominado pela
imagem de um átomo; pedido de registo n.o 1 903 111 para
serviços da classe 42.

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição:
DADA S.r.l.

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa
italiana «DADA» para serviços das classes 35, 37, 38 e 42 e
também a denominação social DADA, utilizada na prática
comercial normal em Itália para distinguir as seguintes activi-
dades: «gestão dos negócios comerciais, administração comercial,
trabalhos de escritório, assuntos imobiliários, telecomunicações,
educação, formação, serviços jurídicos, programas para compu-
tadores».

Decisão da Divisão de Oposição: Oposição julgada procedente e
recusado o pedido de registo para os serviços controvertidos.

Decisão da Câmara de Recurso: Confirmada a decisão impugnada e
negado provimento ao recurso.

Fundamentos invocados: Insuficiência da prova do uso no mercado
nacional invocado pela oponente e existência, no caso vertente,
de um risco de confusão.
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